
 
  ESTADO DA PARAÍBA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei Municipal nº 535/2010, de 16 de dezembro de 2010 

ANO VII – Sábado, 01 de abril de 2017. 

 

Página 1 de 1 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

      
 
DECRETO N.º 976/2017 DE 31 DE MARÇO DE 2017                        

 
Prorrogação do vencimento do Imposto 
Predial Territorial Urbano-IPTU 2016. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 
BENTO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei; 
   
  D E C R E T A : 
 
  Art. 1.º - Fica prorrogado até o dia 30 
de abril de 2017, com desconto de 20%, o pagamento do 
Imposto Predial Territorial Urbano-IPTU, referente ao 
exercício 2016.  

 
Art. 2.º - O pagamento do referido 

imposto, poderá ser efetuado no Pague Fácil, Banco do 
Brasil e Correios.    
   
  Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO 
MUNICIPIO DE SÃO BENTO, EM 31 DE MARÇO DE 
2017. 
 

JARQUES LUCIO DA SILVA II 
Prefeito Constitucional. 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 
 

EDITAIS E AVISOS 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 
  

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO 
JUNTO AO DOU E VEÍCULOS DE GRANDE MÍDIA, PARA 
ATENDER A DEMANDA DESTE MUNICÍPIO, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00023/2017. 
DOTAÇÃO: Recursos: FUNDEB 40%, Atenção Básica e 
Próprios do Município de São Bento: 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São 
Bento e: 
CT Nº 00068/2017 - 31.03.17 - WS CONSULTORIA & 
ASSESSORIA - ME - R$ 135.000,00 
 

ATOS DO IMPRESB 

 
 
 
 
 
 
 


